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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO
OESTE – MINAS GERAIS 

PRAÇA PADRE ALTAMIRO,178,-CENTRO CEP 35.567-000 
TELEFONE: 37-3286-1133

CNPJ: 18.308.734/0001-06
PREFEITO: RÔMULO RONCALLY BEIRIGO

VICE-PREFEITO: DANYELE DELVEKIO FURTADO HOUPILLARD

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE – MINAS GERAIS

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DO OESTE

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

O MUNICIPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO

OESTE, torna público o extrato do

contrato n° 102/2025. OBJETO:

Contratação de empresa especializada

para fornecimento, instalação,

configuração, manutenção e suporte

técnico de dispositivos de

rastreamento veicular, com acesso a

plataforma de monitoramento online,

destinados aos veículos que compõem

a frota municipal de São Sebastião do

Oeste – MG. Vigência: 12 meses.

CONTRATADA: CASSIA MOREIRA

GUIMARÃES - ME, CNPJ N°

25.402.422/0001-14. Valor Total R$

41.480,00 (quarenta e um mil,

quatrocentos e oitenta reais). Dotação

Orçamentária n°

02.01.01.04.122.0404.2006;02.02.02

.15.452.2601.2013;02.02.02.17.512.

1702.2018;02.03.01.10.122.1001.202

0;02.03.0110.301.1002.2025;02.03.0

1.10.302.1001.2027;

02.03.01.10.302.1001.2136;02.03.01.10.

304.1003.2029;02.03.01.10.305.1004.20

30;02.07.01.12.361.0405.2045;02.07.01.

12.361.1201.2050;02.10.01.08.244.0801

.2070;02.11.01.26.782.2601.2011;02.11.

01.26.782.2601.2141;

02.13.01.27.812.2701.2053;

02.15.01.04.062.0401.2007;

2.17.01.20.606.2001.2038;02.18.01.18.5

41.1801.2033;02.18.04.18.541.1801.203

5;02.19.01.08.243.0801.2067;02.20.05.0

4.122.0402.2186;02.20.09.04.122.0406.

2151 – 3.3.90.39.00.00.00.00,, Lei

Orçamentária n° 892 de 30 de dezembro

de 2024. Eduarda Rodrigues de Faria –

Servidora Municipal.


